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SEÇÃO ruDICIÁRIA DE RONDÔNIA

TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
20/2015, CELEBRADO ENTRE A UNIÃo, POR
INTERMÉDIO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, E COLUMBIA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA., PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA NA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA E
NAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS VINCULADAS.
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CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no
CNPJIMF sob o n. 05.429.264/0001-89, com sede na Avenida Presidente Dutra, 2203, Baixa da União, Porto VelholRO,
neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Senhor WALDIRNEY GUIMARÃES DE REZENDE,
de acordo com a representação outorgada pela Portaria SJ DIREF 216/2017.

CONTRATADA: COLUMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o n. 02.050.778/0001-30, sediada na Rua Pedro Ivo, 2845, Costa e Silva, Porto VelholRO, representada por sua Sócia
administradora, Senhora PATRÍCIADOS SANTOS ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade n. 610.215 SSPIRO e
inscrita no CPFIMF sob o n. 705.683.242-34, de acordo com a representação outorgada por contrato social (0804322).

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, instruído nos autos do PAe-SEI n.
0000342-75.2014.4.01.8012, em conformidade com as disposições legais e regulamentares pertinentes, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e a repactuação de preços no Contrato, firmado
entre as partes em 06/07/2015, nos termos previstos nas Cláusulas Quarta e Décima do instrumento originário.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO

Por este Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, com início às 6 horas do dia
07/07/2017 e término às 6 horas do dia 07/07/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO

Pelo Termo Aditivo, o valor anual do Contrato fica repactuado para R$ 2.459.321,28 (dois milhões, quatrocentos e
cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos), com parcela mensal de R$ 204.943,44
(duzentos e quatro mil novecentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos), em conformidade com as
planilhas de custos e formação de preços acostadas no doc. 4297203.

§ 10A repactuação ora ajustada decorre dos seguintes fatores:

I - Reajuste de 4,69% (quatro inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) na tabela salarial da categoria
abrangida pelo Contrato;

11 - Aumento do valor unitário do auxílio-alimentação de R$ 21,60 (vinte e um reais e sessenta centavos) para R$
24,00 (vinte e quatro reais);
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A prorrogaçAo da vigencia CODtrlItua1 decoml da certificaçio de compatibilidade doa preços contratuais, da IDlIIIIltençIo
da vantajOBidade .,..&omica da con!Illbl, do intemIse da Administraçio na continuidade do serviço e da manifestaçio
favorável da CONTRATADA 11II1prorrogaro oontr:atu, e encontra amparo le,gal no Ilrtiso 57. inciso11, da Lei 8.666/1993.
A repactuação doa pnl9lIII, por llIll~ deooml de pedido da CONTRATADA, tendo em.vida os Ieajustas e bmulficiOll
llOO'cwIido. pela convenção coletiva de trlIbaIhoda categoria abIangida pelo Contrato, e enconIIll amparo legal nol utigOlI
40, inciso XI, e 55. inciso m, da Lei 8.66611993 e no artigo 5· doDecmtn 2.27111997.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

Em ÍlIcll do disposto no parásrafo único do artigo 61 da Lei 8.66611993, o presente TeIIIlO Aditivo será pnbli....do no
Diário 0ficia1 da Uniio, em.forma de extrato.

CLÁUSULA OITAVA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Pennanecem. inaItaradaa e em. vigor 11I dmnais cláusulas e condi9ÕCIII pactwu:\lIlI, naquilo que não conflitlIrem oom. 11I

dilpOsi\lÕll1 deBte inslrumlmto.

E para firmeza e VlIlidIIdIl do que foi paclulIdo, de p1eno 1ICOIdo, lavrou-lIl o pnl8IlIIte TennoAditivo, 11II1 01 (uma) via e
pllla uma única fiNlidade de direito, que, depois de lido c achado confurmc, lICgIlC lIIIsinado clc1ronicamcnte pelOll
n:prcIICIllllntcs dai parte&, para que sm1am iCII!I CfcitOlllcgail.

WALDIRNEY GllIMARÃES DE REZENDE
Dinltorda Secnllaria Adminiatrativa...."'"""'""

PATRíCIA 008 SANTOSALMEIDA_.",
...,."""""'"

:Documento 8Mimdo eIetronicIml:llta por PItI'Ida doa Sotol AImeJd.. UmilJB EDuDo, em 0310712017, ih 12:15
(horjrio dcBruiIia), çImfimnc art. 1', Ill, ''b-, da Lei11.41912006.

:Documento alinado eIeIronicamcalo por W8IdlrDey GaImaneI de Relfl'Dde, DIntor(I.) de Seen:tuIa
AdmIDIItratIva, em.03I0712017, ih 18:46 (hmúio deBmslIia), ccmfimne arl:..l·, li, "h", daLei llA1912OOfi.

A autmfjaidede do dooummto pode lIl!' llCIIlfi':ria.1lD lilo ht1p:ffportal..trfI juLbr/portIltrflfaenioo&lverifi
proça!BO.hlm ;nfi.....",do o eódi&o~ 4346Z75 e o Ilódi&o CIlC 6EE7!ID(il).
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